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PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SANTA FÉ DO SUL 
TRABALHANDO POR VOCÊ 

LEI N° 4.246, DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

 

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, na abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providencias. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura 
de crédito adicional suplementar que especifica, no valor total de R$ 1.250.000,00 (Um 
Milhão, Duzentos e Cinquenta Mil Reais), para suportar os gastos pertinentes, conforme 
abaixo consignado: 

Unidade E: 02.08.03 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
Func. Programática: 08.244.0007-2.027 - MANUTENÇÃO DO CREAS 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0291) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferência e Convênios Federais 
Aplicação: 500.0070 - SIGTV - Estruturação e Investimento 
Valor do Crédito: 50.000,00 
Func. Programática: 08.242.0007-2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Elemento Despesa: 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0304) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferência e Convênios Federais 
Aplicação: 500.0072 - SIGTV - Incremento Temporário de Rede SUAS 
Valor do Crédito: 50.000,00 

Unidade E: 02.09.02 - ENSINO 
Func. Programática: 12.361.0008-2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0504) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferência e Convênios Federais 
Aplicação: 2820000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 
Valor do Crédito: 50.000,00 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações (Ficha Nova) 
Fonte de Recursos: 05 - Transferência e Convênios Federais 
Aplicação: 282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 
Valor do Crédito: 1.100.000,00 

Art. 20  - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o caputdo art. 10, serão provenientes de Superávit do Exercício Anterior, advindas 
de Transferência e Convênios Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de 
17/03/1 964, artigo 43, §10, 1 (superávit financeiro do exercício anterior): 

FONTE RECURSO: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS 
R$ 1.250.000,00 
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Parágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PRA, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na 
presente Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor 	ata de 	publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura da Estância Turís ica de 	do Sul, de 09 de Março de 2022. 

va nd ro 	ra L - 
efeito Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

Gilvan Cer de Meio 
Secretário de Administração 
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